
Foi aprovado por unanimidade dos votos, com emendas, em única discussão, 
na Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei n° 224/2018. 
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RESOLUÇÃO N° 5.110, DE 09 DE OUTUBRO DE 2.018. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, com 
emendas, em única votação, o Projeto de Lei de autoria da Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga que "Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais ao orçamento 
vigente, aprovados pela Lei Municipal n° 4.553, de 14 de dezembro de 2017, destinados a suprir 
dotações que se encontram com saldos insuficientes, e dá outras providências"; Tudo conforme 
consta do Processo Legislativo n° 224/2018. 
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RESOLUÇÃO N° 5.110, DE 09 DE OUTUBRO DE 2.018. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais ao 
orçamento vigente, aprovados pela Lei Municipal n° 
4.553, de 14 de dezembro de 2017, destinados a suprir 
dotações que se encontram com saldos insuficientes, e dá 
outras providências. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais ao orçamento vigente, 
aprovados pela Lei Municipal n° 4.553, de 14 de dezembro de 2017, no montante de R$ 
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), destinados a suprir dotações que se 
encontram com saldos insuficientes, conforme as seguintes classificações 
orçamentárias: 

— Créditos Adicionais Especiais: 
02 08 03 SETOR EDUCAÇÃO INFANTIL 

535 	 12.365.0002.2523.0000 
3.3.90.39.00 

05 
210 	 011 

536 	 12.365.0002.2524.0000 
3.3.90.39.00 

05 
210 	 011 

Manutenção de Creche 50.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 	 O 05 00 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
QUESE/EDUCAÇÃO 

Manutenção Pre Escola 50.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 	 O 05 00 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
QUESE/EDUCAÇÃO 

02 22 00 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS ERELAÇOES DO TRABALHO 

537 04.122.0006.2553:0000 	 Realização de Concurso Público 

3.3.90.39.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

- Créditos Adicionais Suplementares: 
02 05 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

67 	 04.122.0006.2008.0000 	 Manutenção da Secretaria 
3.3.90.39.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

02 08 01 SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

498 	 12.361.0002.2024.0000 	 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
220 011 	 QUESE/EDUCAÇÃO 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revoga-se o artigo 1° da Lei n° 4.646, de 16 de maio de 

50.000,00 
F.R.: 	 O 	 01 	 00 

100.000,00 

F.R.: 	 0 	 01 	 00 

05 	 00 
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Data: /6' 1  tdr  1  /5  

CMI OF.: 1571/2018 

Ibitinga, 10 de outubro de 2018. 

Assunto: Envia Resoluções 	

CÓPIA 
Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência a Resoluções 5.109/2018, 5.110/2018, 
5.111/2018, 5.112/2018 e 5.113/2018 aprovadas por esta Casa de Leis na Sessão Legislativa 
Ordinária realizada em 09 de outubro do corrente, com seus respectivos autógrafos, para seu 
conhecimento, análise, sanção e promulgação. 

Atenciosamente, 

A"r1\:21110\E-SW-FiáaL 4,VESpE MIRA 
Presidente 

R:4M II POÍ: 

VOSSA EXCELÊNCIA 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
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